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INDICAÇÃO   nº 70/2018
Documento 012/17
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O  Vereador Eric Lins, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo  Plenário, seja enviada correspondência ao Poder Executivo local, solicitando  emendas ao Estatuto dos Servidores Públicos Municipais para que o previsto no PLC 02/1018 seja estendido:
1.  aos demais servidores das respectivas localidades.
2. aos professores e servidores das demais escolas da zona rural.
JUSTIFICATIVA

A presente Indicação é necessária para que se dê tratamento igualitário aos servidores municipais que se encontram na mesma situação fática.
Uruguaiana, 09 de Julho  de 2018. 
 Ver. Eric Lins
Bancada do DEM
SASG/cmu/gabEricLins

